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LEI NQ305/93

Autoriza a. abertura. de Créditos Su-
plementares e dá outras providên- ,
oias.

o PREl''EITO MUNICIPALDE SÃo JOÃO DO SABUGI-RN, :faço saber que'
a CâJnaJ."a Municipa~ aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Ar1;". 12 •••Fica o Chefe do Poder Executivo autori-

zado a abrir no corrente exercicio erédi to Suplementar da im-'
nortância de CR$ 3.970 li? 000,00 (TR~S 1fllLHES E NOVECEN'TOS E SE-

T":.:h'"TA:,lIL CRUZEBOS REAI3) as verbas do orçamento das despesas

a, seguir discriminadas:

1.1 - CÂI~A MUNICIPAL

3.0.0.0 - Despesas Correntes

3.1.2.0 - !,lATEHIALDECON~3UI'HO•.• " • CR$ 30.000,00
2.1 •.. G.A.BnU.TE DO PREF.dITO

3.1.0.0 - Despesa.s de,Custeio
3.1.3.0 - SERV .D/TERe.E Er~C.J\.RGOS••• CR$

2.2 - SECR~ARIA DE ADPllINISTRAÇÃO

3.1.0'.0 - Despesas de Custeio

200.000,00

3.1.l.0 - PESSOAL • • • i' • • • • • • CR$
3.1.2.0 - MATERIAL DE CONSUMO • • • • CR$

2.3 - DIR1!1XORIA DA FAZmDA
3.1.0.0 - Despesas de CUsteio
3.1.2.0 - ~~ERI~~ DE CON3mJO • $ • • CR$ 30.000

t
OO

50.000,00
50.000,00
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3.1 9 o - DIVERSAS DESPESlS DE CU"'TEIO OR'v 400.000,00

2.5 - DIR.E~ORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.5.1 - SETOR DE EDUCAÇÃO
3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3.1.1.0 - PESSOAL " • • • • • " " • • CR$ 200.000,00

3.1.2.0 - MATERIALDE CONSUMO • • •• em$ 350.000tOO

3.1.3.0 - SERV.D/TERC.E ENCARGOS •• CR$ 300.000,00

3.1.9.'0 - DIVERSASDESPESAS DE CUSTEIOCR$ 20.000,00

3 2.0.0 - Transferência Correntes
3 2.3.0 - TRJ..NSF.A INSTIT. PRIVADAS CR$ 100 ••000,00

2.5.2 - SEEOR DE ~iSINO PRE-ESCOLf~

3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3.1.1.0 - PEsso~t • • • • • • • • •• CTI$250.000 00
3.1.3.0 - SERV. D/T"~ c • .E J~~C.ARGOS • • CR$ 100.000,00

2 5.3 - SETOR DE CULTucrt~E RECREAÇAo
3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3.1.3.0 - m.lliV.D/TERC.E WJ\:.íGCS • • CR8 100.000,00

2 6 - DIRN.r.D/SAUD~· PG:B E ASSI8m.

SOCIAL

3 2.0.0 - Despesas de Custeio
3.1.1.0 - PESSOt~ • • • • • • • • • • CR$ 50.000,00

CR$ 200.000,00

CR$ 200.000,00

CR$ 50.000,00

3.1.2.0 - MATERIAL DE CONSlll\:ro ••••

3.1.3.0 - SERV.D/TERC.E HlCARGOS ••

3.2.0.0 - Transferências Correntes
3.2'.5.0 - TRANSFERlllNCIAS A PESSOAS. •

3.2.8.0 - CONTRI.P/FORl,1.D/P.A.TR. SERV.

PUB. PASEP • • • • • •• • CR$ 100.000,00
2.7 - DIRET.D/smv. URBANOSDE t

O:illUS E RODOVLlLS
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2.7.1. - ;;>.r} OU TL S}2.V. D...G3.'JTOS '

OBRAS PÚBLICAS
3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3.1.1.0 - PESSOAL. • • • • • • • • • CR$ 50.000,00
3.1.2.0 - :MATERIAL DE CONSUMO •• e CR$ J.30.000,00
3.1.3.0 - SERV.D/TERC.E ENCARGOS.. CR$ 200.000,00
3.1.9.0 - DIVERSaS DESPESAS DE CUSTEIOcn~ 100.000,00
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.3.0 - INVEST. EM REG.n/EXEC.ESPE-'

OIAL ••••••• • • • •
2.7.2 - SETOR DE RODOVIAS

3.1.0.0 - Desp~sas ~e Custeio
3.1.1.0 - :....ESSO!. J • • • • ••• •• • 100.000,00

100.000,00• • -SOM.A. • • CR$3.970.000,00
Art. 22 - Constittti ~ontes de recursos para cobe~

,r--.. tura do presente Crédito Suplem.entar, na :forma da Lei l'edcral
4.320, de 17/03/64, .~. 43, ncino 11 e 111 as seguint s di~
ponibilldades;

I - O Saldo de excesso de arr~
cadação pela tendência do
exercício veri:f1cado do jâ
neiro a agosto do ano em •
curso, no valor. • • • •• CR$2.746.358,76

111 - )..n\Üaç âo parcial. das se-'
guintes disponibilidades t

orçamentárias:
2.1 - GA:Bn:rE.rEDO PREFEITO

4.0.0.0 - Despesas de Capital
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4 1.0 o - Investimentos
4.1.2.0 - EQUIP.E nATERIAL PEl.:tI.:.4N:2rTTE CR$

2.5 - DIRET.DE EDUCAÇÃO E CULTtTtA
2*5.1 - SE'.I:OR DE EDUCAÇi!O

4.1.0.0 - Investimentos
4.1.1.0 - OERAS E D1STALAÇOES • • • •

2.7 - DIRNl. D/SERV. URRums DE'

OBRAS E RODOV S
2.7.1 - szron D/SERV. URBANOS E

OBRAS Pl1J3LICAS

600.000,00

473.64·1,24

4.1.0.0 - Invêst~ento8
4.1 2.0 - EQTJI?oZ 2:'*TZRIAL PER1'J!lU;JrTE CR$ ~~o.ooo,O

-_ .._------ --
CR'; 3.970.000, O

".rt. 32 - Esta Lei en.trará emvigor na data. de sua
, publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de setembro do ano t

ür curso.

!~·t. 42 - Revogam-se as disposiçoes em contráriO.

Prefeitura MUnicipal de são João do Sabugi, 23 de'
novembro de 1993.

/J~~~~
15'~IODElillj~tTJnor~Nlo

Prefeito r:unicipal


